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A Sua Excelência a Senhora 

DRA. RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

M.D. PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA PROCURADORIA-

GERAL DA REPÚBLICA 

SAF SUL, QUADRA 4, CONJUNTO C, BRASÍLIA-DF CEP: 

70.050-900 

Referência: Encaminha informações que, no entender desta Força-Tarefa, caracterizam a suspeição e 

ou impedimento do Ministro do Supremo Tribunal Federal GILMAR MENDES, para avaliação e 

providências cabíveis 

Excelentíssima Senhora Procuradora-Geral da República, 

1. Cumprimentando Vossa Excelência, encaminhamos informações obtidas através do 

aprofundamento das investigações decorrentes dos desdobramentos da Operação Lava Jato em 

Curitiba acerca de fatos que,  no entendimento desta Força-Tarefa, configura  m suspeição e  ou  

impedimento do Ministro do Supremo Tribunal Federal  GILMAR MENDES em feitos relativos aos 

investigados ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO e PAULO VIEIRA DE SOUZA, investigados no âmbito 

da Operação da Lava Jato, o que se tornou público a partir da deflagração da 60ª fase da operação, 

nomeada Ad Infinitum (Autos nº 5003706-39.2019.4.04.7000, em trâmite perante o Juízo da 13ª Vara 

Federal Criminal de Curitiba). 

2. É fato notório que, em 25/02/2019, inicialmente sob injustificável segredo de justiça, 

PAULO VIEIRA DE SOUZA, protocolou, por meio de seu advogado JOSE ROBERTO FIGUEIREDO 

SANTORO, RECLAMAÇÃO nº 33514 junto ao E. Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o quanto 

decidido nos referidos Autos. No feito, distribuído no mesmo dia por suposta prevenção ao Ministro 

GILMAR MENDES, relator do INQUÉRITO 4428, Vossa Excelência prontamente apresentou manifestação, 

indicando a descabida invocação de prevenção e a inexistência de afronta à decisão desta Suprema 

Corte. Ressaltou, na oportunidade, a absoluta ausência de ofensa à decisão da Suprema Corte, uma vez 

que a decisão reclamada do Juízo da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba é distinta objetiva, subjetiva 

e temporalmente, bem como fundada em provas distintas do aludido inquérito.  

3. A debilidade dos argumentos jurídicos utilizados na tentativa de forçar a prevenção 

doMinistro GILMAR MENDES para apreciar decisão proferida nos Autos nº 5003706-39.2019.4.04.7000 

já seria suficiente para chamar a atenção. No entanto, elementos probatórios colhidos no âmbito da 60ª 
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fase da Operação Lava Jato indicam que a imparcialidade que se espera do E. Ministro para atuar no 

caso pode não estar presente, em virtude de sua proximidade com os investigados, especialmente o 

ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, conforme será pormenorizado a seguir. 

4. Consoante deduzido em sede dos Autos nº 5003706-39.2019.4.04.7000, no bojo dos 

quais 

o Juízo da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba determinou, dentre outras medidas, a prisão preventiva 

de PAULO VIEIRA DE SOUZA, esta Força-Tarefa do Ministério Público Federal recebeu Transmissão 

Espontânea de Informações oriundas do Ministério Público da Confederação Suíça 1  relacionada à 

investigação sobre suspeita de lavagem de dinheiro envolvendo contas atribuíveis a PAULO VIEIRA DE 

SOUZA, o qual mantinha saldo de mais de CHF 35 milhões, o equivalente a R$ 132 milhões2, em quatro 

contas no banco BORDIER & CIE, de Genebra, em nome da offshore panamenha GROUPE NANTES SA, de 

que ele é beneficiário econômico e controlador, cujo afastamento do sigilo bancário restou deferido pelo 

i. Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, a pedido deste órgão ministerial, em sede dos Autos nº 5055959-

38.2018.4.04.7000. 

Com efeito, obtidos os documentos atinentes a referidas contas, verificou-se que PAULO 

VIEIRA DE SOUZA era, de fato, o seu beneficiário econômico2: 

 

Há, ainda, documentos que demonstram o mandato de poderes gerais e de assinatura, por 

PAULO VIEIRA DE SOUZA, das contas mantidas em nome do GROUPE NANTES3: 

                                                   
1 ANEXOS 01 e 02 – Transmissão Espontânea de Informações oriundas do Ministério Público da Confederação Suíça. 2 A 

conversão para a moeda nacional foi realizada com base na cotação comercial do dia 29/01/19, de 3,75 para o Franco 

Suíço (CHF).  
2 ANEXO 03 a 05 e 06, especificamente p. 13. 
3 ANEXO 06, especificamente p. 20. 
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Consoante pormenorizadamente descrito naquela oportunidade, tais contas, que foram 

abertas por PAULO VIEIRA DE SOUZA na Suíça em nome da offshore GROUPE NANTES no ano de 2007 

e lá foram por ele mantidas até o ano de 2017, foram utilizadas para viabilizar diversas operações de 

lavagem de dinheiro.  

De fato, conforme evidenciaram as investigações realizadas pela Força-Tarefa Lava Jato em 

Curitiba, PAULO VIEIRA DE SOUZA não apenas utilizou tais contas para realizar a partir do ano de 2010 

as múltiplas operações de lavagem de dinheiro que resultaram na disponibilização de recursos em espécie 

para a ODEBRECHT no Brasil, em conjunto com ADIR ASSAD e RODRIGO TACLA DURAN, como também 

para que antes disso, entre 2007 e 2010, pudesse receber no exterior valores ilícitos transferidos pela 

própria ODEBRECHT e também pelas empreiteiras CAMARGO CORREA e ANDRADE GUTIERREZ.  

Com efeito, conforme documentação obtida pelo MPF no âmbito de cooperações internacio- 

nais, PAULO VIEIRA DE SOUZA auferiu, nos anos de 2007 e 2008, em suas contas na Suíça mantidas em 

nome do GROUPE NANTES, valores remetidos dissimuladamente pelas três citadas empreiteiras 

brasileiras, também investigadas no âmbito da Operação Lava Jato4-5-6: 

                                                   
4 ANEXO 07, especialmente p. 04-05, 158-159 e 91-92. 
5 ANEXO 08. 
6 ANEXO 09. 
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5. Para além desses valores, os documentos remetidos pelas autoridades 

suíças dão conta 

de demonstrar a realização, no período de 11/12/2009 a 15/06/2010, de 31 transferências bancárias, todas 

elas em valor próximo de US$ 95.000,00, totalizando quase US$ 3.000.000,00, da conta mantida em 

nome da GVTEL CORP SL, titularizada pelo operador financeiro RODRIGO TACLA DURAN, para contas (nº 

13626 e 13627) do GROUPE NANTES7. 

6. Nesse contexto, importa referir que, em 24/12/2007, logo após, portanto, 

PAULO VIEIRA DE SOUZA ter recebido do Grupo ODEBRECHT o montante de EUR 

275.776,04, cuja transferência aconteceu em 26/11/2007, um dos responsáveis por sua conta 

mantida em nome do GRUPO NANTES na Suíça solicitou a representantes do Banco a entrega 

de cartão de crédito no Hotel Majestic Barcelona, na Espanha, para ALOYSIO NUNES 

FERREIRA FILHO8-9: 

                                                   
7 ANEXOS 10 e 11. 
8 ANEXO 12. 
9 ANEXO 13, especificamente p. 04-05. 
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Tal documento indica que ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO era o destinatário de um 

cartão de crédito vinculado à conta GROUPE NANTES, pertencente a PAULO VIEIRA DE SOUZA e por 

ele utilizada para receber vantagens indevidas de empreiteiras investigadas no âmbito da Operação Lava 

Jato.  

Isso corrobora os depoimentos prestados por investigados colaboradores no sentido de 

que o representado atuava como operador financeiro em favor de agentes ligados ao PSDB. 

7. Mais além, compulsando-se os documentos encaminhados pelas 

autoridades helvéticas, 

verifica-se a existência, ainda, de diversos outros registros de solicitação da emissão de diversos 

outros cartões de crédito e de viagem, e respectivas recargas, todos os quais vinculados à conta nº 

13606, mantida por PAULO VIEIRA DE SOUZA no exterior. 

Isso indica que o investigado pode ter repetido a sistemática de emitir cartões de crédito 

em favor de terceiros, mesmo que tenham sido solicitados em seu nome, a fim de que estes 

também pudessem usufruir de parte do montante total de dinheiro sujo, que supera mais de uma 

centena de milhão de reais, que aportou nas suas contas na Suíça a partir do Setor de Operações  

Estruturadas da ODEBRECHT e de  offshores  controladas por outras empreiteiras investigadas no 

âmbito da Operação Lava Jato. 

8. Na Operação Ad Infinitum – 60ª fase (Autos nº 5003706-

39.2019.4.04.7000, em trâmite 

perante o Juízo da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba), deflagrada em 20/02/2019, foram executados 

mandados de busca e apreensão, inclusive na residência de ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, sendo 

que a decisão que deferiu a medida autorizou o acesso a conteúdo dos computadores e dispositivos e a 
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arquivos eletrônicos apreendidos, mesmo relativo a comunicações eventualmente registradas. Na 

ocasião, restou apreendido aparelho celular do ex-Ministro, cujo resultado pericialmente extraído foi 

remetido à Força-Tarefa Lava Jato em Curitiba por meio do Ofício nº 1020/2019 – IPL 0163/2019-4 (Laudo 

nº 367/2019-SETEC/SR/PF/PR10). 

Os elementos obtidos no dispositivo evidenciam que,  em fevereiro de 2019,  ALOYSIO  

 NUNES FERREIRA FILHO  atuou, em interesse próprio e do também investigado  PAULO VIEIRA DE  

SOUZA  , junto ao Ministro GILMAR MENDES, valendo-se de relação pessoal com este, para produção de 

efeitos protelatórios em processo criminal em trâmite na 5ª Vara da Justiça Federal de São Paulo (Autos 

nº 0002176-18.2017.4.03.6181). 

9. Em 08/02/2019, sexta-feira, PAULO VIEIRA DE SOUZA, protocolou, por 

meio de seu 

advogado JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO, HABEAS CORPUS nº 167727 perante o E. Supremo 

Tribunal Federal, distribuído no mesmo dia por prevenção ao Ministro GILMAR MENDES. 

Às 18:23h do dia 10/02/2019, por meio de aplicativo de mensagem, o advogado JOSE 

ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO perguntou a ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO: “Caríssimo você 

falou com nosso amigo.?”: 

 

Na sequência, especialmente no dia 11/02/2019, segunda-feira, primeiro dia útil após o 

protocolo do habeas corpus, diversos fatos, dados o contexto narrado e os personagens envolvidos, 

aconteceram em íntima conexão ao processo distribuído no Supremo Tribunal Federal. 

Às 16:50h, o telefone (61) 3217-4187 do gabinete do Ministro GILMAR MENDES fez 

contato, por 1 minuto e 8 segundos, com ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO: 

 

Às 17:32h, por telefone, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO falou com o ex-Ministro da 

Justiça, RAUL JUNGMANN, durante 45 segundos: 

 

Às 17:48h, o telefone (61) 3217-4187 do gabinete do Ministro GILMAR MENDES tentou 

realizar contato com ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO. 

 

Às 18:33h, por telefone, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO tentou falar com o ex-Ministro 

                                                   
10 ANEXO 14, e suas extrações ANEXOS 15, 16, e 17. 
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da Justiça, RAUL JUNGMANN: 

 

Às 18:39h, por telefone, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO conseguiu falar com o 

exMinistro da Justiça, RAUL JUNGMANN, durante 1 minuto e 52 segundos: 

 

Às 18:42h, por aplicativo de mensagens, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO recebeu do 

ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN o número do celular aparentemente atribuído ao Ministro 

GILMAR MENDES: 

 

Às 19:10h, por aplicativo de mensagens, o ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN 

perguntou a ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO se ele havia falado com o Ministro GILMAR MENDES: 

“Falou?!” 

 

Entre 19:11h e 19:13h, por telefone, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO tentou realizar 

contato com telefones aparentemente atribuídos ao Ministro GILMAR MENDES, inclusive aquele que foi 

transmitido a ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO por RAUL JUNGMANN imediatamente antes: 

 

 

 

Às 19:13h, por telefone, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO falou com o ex-Ministro da 

Justiça, RAUL JUNGMANN, durante 1 minuto e 30 segundos: 
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Às 19:18h, por aplicativo de mensagens, o ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN enviou 

a ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO um novo número de contato aparentemente atribuído ao Ministro 

GILMAR MENDES, com o texto: “Tente esse outro”: 

 

Entre 19:26h e 19:29h, o telefone (61) 3217-4187 do gabinete do Ministro GILMAR MENDES 

tentou realizar contato com ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO: 

 

Às 19:29h, por telefone, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO foi contatado pelo telefone (61) 

3217-4187 do gabinete do Ministro GILMAR MENDES, e manteve conversa por 52 segundos: 

 

Entre 19:31h e 19:34h, por telefone, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO tentou falar com o 

ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN: 

 

Às 19:34h, por aplicativo de mensagens, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO informou ao 

ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN que falou com o Ministro GILMAR MENDES: “Falei”.  

Às 19:51h, o ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN perguntou: “E?!?!”. 

Às 21:19h, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO respondeu: “Vago,cauteloso,como não 

poderia ser diferente.” 
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Em paralelo, às 19:34h e 19:35h, por aplicativo de mensagens, ALOYSIO NUNES FERREIRA 

FILHO informou ao seu advogado JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO que falou com “o amigo” 

Ministro GILMAR MENDES: “Falei. Resposta vaga:sim,já estou sabendo...”, e “Compreensível dadas as 

circunstâncias”. 

Em resposta, às 20:02h, JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO escreveu a ALOYSIO 

NUNES FERREIRA FILHO: “Vc é um anjo”. 
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No dia 12/02/2019, às 14:19h e às 14:22h, LÉLIO GUIMARÃES VIANNA, oficial de Justiça da 

5ª Vara Federal de São Paulo, por aplicativo de mensagens, envia foto e mensagem a ALOYSIO NUNES 

FERREIRA FILHO. Na mensagem, escreveu: “Boa tarde, Dr. Aloísio, como combinado segue foto. Peço a 

gentileza de confirmar horário para que possamos fazer a intimação. Grato. Lélio Oficial de justiça”.  

Conforme a imagem revela, tratava-se de intimação para que ALOYSIO NUNES FERREIRA 

FILHO participasse de audiência na 5ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, na condição de testemunha 

de defesa de PAULO VIEIRA DE SOUZA, no processo criminal nº 0011507-87.2018.403.6181. 
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No dia 13/02/2019, às 22:28h, por aplicativo de mensagens, JOSE ROBERTO FIGUEIREDO 

SANTORO informou a ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO que o Ministro GILMAR MENDES deferiu o 

HABEAS CORPUS nº 167727, em que figurava como interessado PAULO VIEIRA DE SOUZA, afilhado 

político de ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO: 

 

No dia 14/02/2019, quando a notícia sobre o HABEAS CORPUS chegou à grande imprensa, 

às 16:51h, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO escreveu ao ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN: 

“Nosso causídico é foda!”.  

Em resposta, às 21:36h, o ex-Ministro da Justiça, RAUL JUNGMANN escreveu: “Sr de 

escravos..”: 

 

10. A narrativa acima expõe a interferência de ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, em 

interesse próprio e do também investigado PAULO VIEIRA DE SOUZA, junto ao Ministro GILMAR 

MENDES, valendo-se de relação pessoal com este, para produção de efeitos protelatórios em processo 

criminal em trâmite na Justiça Federal de São Paulo (Autos nº 0002176-18.2017.4.03.6181). 

Trata-se do mesmo órgão jurisdicional, 5ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, perante o 

qual ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO figurou, no processo criminal nº 0011507-87.2018.403.6181, 

como testemunha de defesa de PAULO VIEIRA DE SOUZA. 

A gestão junto ao Ministro GILMAR MENDES não foi feita por JOSE ROBERTO FIGUEIREDO 

SANTORO, advogado de ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO e também de PAULO VIEIRA DE SOUZA.  

De forma muito mais acintosa, o contato foi feito pelo próprio investigado da Operação Lava 

Jato, ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, com o E. Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Mais do que isso é importante destacar os termos em que essa comunicação entre ALOYSIO 

NUNES FERREIRA FILHO e GILMAR MENDES, foi confirmada pelo primeiro: 

i) Às 18:23h do dia 10/02/2019, por meio de aplicativo de mensagem, o advogado JOSE 

ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO perguntou a ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO: “Caríssimo você  

falou com  nosso amigo  .?”: ii) Às 19:34h e 19:35h, 11/02/2019, por aplicativo de mensagens, ALOYSIO 

NUNES FERREIRA FILHO confirmou a JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO que havia conversado, 

ao que tudo indica, com o Ministro GILMAR MENDES, nos seguintes termos: “Falei. Resposta vaga: sim, 

já estou sabendo...”, e “Compreensível dadas as circunstâncias”. 

Rememore-se, ainda, que outro INQUÉRITO, o de nº 4660, originariamente instaurado 

perante o E. STF para apurar pagamento de vantagem indevida do Grupo ODEBRECHT S.A. a ALOYSIO 

NUNES FERREIRA FILHO, foi arquivado recentemente, com voto inicial e decisivo do E. Ministro GILMAR 

MENDES. O arquivamento de ofício do feito (em que o ex-Ministro era também defendido por JOSE 

ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO), contrariando pedido da Procuradoria-Geral da República, em 
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investigação que aguardava perícia, ganha relevo agora diante do contexto e dos fatos narrados neste 

ofício. 

11. Agregam-se ao cenário outras informações obtidas na Operação Ad Infinitum – 60ª fase 

da Operação Lava Jato que denotam uma relação fora do ordinário entre as pessoas referidas. 

Em sede dos Autos nº 5003706-39.2019.4.04.7000, o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba 

determinou, dentre outras medidas, a prisão preventiva de PAULO VIEIRA DE SOUZA assim como o 

cumprimento de mandado de busca e apreensão em seu endereço residencial, qual seja XXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Conforme abaixo sumarizado, documentos obtidos com a medida de busca e apreensão no 

referido endereço, juntados nos Autos nº 500520206-2019.4.04.7000 (Evento 18), revelam proximidade 

de ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO com PAULO VIEIRA DE SOUZA, bem como a atuação daquele 

junto ao advogado comum de ambos: JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO. 

IMAGEM 01  

 

Mais do que isso, dentre as conversas cifradas encontradas junto ao investigado PAULO 

VIEIRA DE SOUZA (carta enviada para ele pela filha, no período em que se encontrava preso 11 ) 

destacamse trechos que denotam que o advogado JOSE ROBERTO FIGUEIREDO SANTORO passou a 

atuar na defesa do ex-Diretor da DERSA a partir de interferência de ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO 

(Alô Alô), e que ele seria “advogado dos Tucanos”. 

IMAGEM 02  

                                                   
11 Destaque-se que: i) no canto superior da primeira página da carta consta a data 21/04/2018, data na qual PAULO 

VIEIRA DE SOUZA encontrava-se preso; ii) no “item 15” da missiva consta a seguinte mensagem: “Resumindo não 

confiamos nada no Walt Disney e garanto a você que ele irá te abandonar logo mais. Pode escreve ai na sua cela!”; e 

iii) a carta é assinada por “Pri Souza”, possivelmente sua filha Priscila Arana Souza. 
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12. Observa-se, em resumo, que: 
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a) a investigação que tramita nesta jurisdição revelou evidências de que 

PAULO VIEIRA DE SOUZA disponibilizou recursos ilícitos, no exterior, em favor de 

ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, padrinho político daquele; 

b) há evidências de que os mais de R$ 130 milhões de reais, os quais se 

encontram no 

exterior, lavados em favor do Grupo ODEBRECHT S.A. para pagar funcionários públicos, inclusive da 

PETROBRAS, eram gerenciados por PAULO VIEIRA DE SOUZA em favor de políticos do PSDB; 

c) ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, investigado nesta jurisdição e 

político notoriamente 

vinculado ao PSDB, tem laços de proximidade de natureza pessoal, diretos e/ou indiretos, com o 

Ministro GILMAR MENDES; 

d) Em outra ocasião, como no INQUÉRITO 4660, investigações em curso em 

face deALOYSIO NUNES FERREIRA, foram, em sentido oposto ao de manifestações do 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, arquivadas sem a conclusão de todas as diligências, com 

voto inicial e decisivo do E. Ministro 

GILMAR MENDES; 

e) ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO buscou interferir em julgamento de 

habeas corpus em 

favor de PAULO VIEIRA DE SOUZA, em contato direto e pessoal com o Ministro GILMAR MENDES. 

13. Considerando a iminência de decisão na RECLAMAÇÃO nº 33514, distribuída ao 

Ministro GILMAR MENDES, trazemos com urgência todos os fatos acima descritos, certos de que 

Vossa Excelência adotará as medidas cabíveis com a velocidade e presteza costumeiras, de forma 

a evitar que o interesse público subjacente às investigações possa ser prejudicado e que uma 

mácula de desconfiança paire sobre decisões proferidas por E. Ministro da Suprema Corte. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

Atenciosamente,  

 Deltan Martinazzo Dallagnol Januário Paludo 

Antonio Carlos Welter 

Procurador Regional da República 

Isabel Cristina Groba Vieira 

Procuradora Regional da República 

Orlando Martello Procurador 

Regional da República 

Roberson Henrique Pozzobon 

Procurador da República 

Juliana de Azevedo Santa Rosa Câmara 

Procuradora da República 

Júlio Carlos Motta Noronha 

Procurador da República 
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Paulo Galvão 

Procurador da República 

Jerusa Burmann Viecili 

Procuradora da República 

Athayde Ribeiro Costa 

Procurador da República 

Felipe D'Élia Camargo 

Procurador da República 

Laura Gonçalves Tessler 

Procuradora da República 

Diogo Castor de Mattos 

Procurador da República 


